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Art. 2o Os valores das equalizações ficarão limitados ao
diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos junto ao
FAT, representado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acres-
cido dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados
do tomador final do crédito.

Art. 3o Os valores das equalizações devidos e os Saldos
Médios Diários das Aplicações (SMDA) deverão ser informados pelo
BNDES à Secretaria do Tesouro Nacional para efeito de pagamentos
pelo Tesouro Nacional:

I - relativos às operações de custeio agrícola e pecuário ao
amparo desta Portaria, até o vigésimo dia do mês subseqüente, ve-
rificados em cada mês de utilização dos limites, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculo, bem como de declaração de
total responsabilidade pela exatidão das informações relativas à apli-
cação de recursos;

II - relativos às operações de investimento ao amparo desta
Portaria, verificados nos períodos de 1o de julho a 31 de dezembro e
de 1o de janeiro a 30 de junho, de cada ano, acompanhados das
correspondentes planilhas de cálculos, bem como de declaração de
total responsabilidade pela exatidão das informações relativas à apli-
cação de recursos.

§ 1o Os valores das equalizações devidos no último dia do
mês ao qual se referem o pagamento, no caso de aplicações em
operações de custeio agrícola e pecuário, e os valores das equa-
lizações devidos em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, no
caso de aplicações em operações de investimento, referentes aos pe-
ríodos de 1o de janeiro a 30 de junho e de 1o de julho a 31 de
dezembro, respectivamente, nos termos desta Portaria, serão atua-
lizados até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o Os valores das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações serão obtidos conforme metodologias anexas.

Art. 4o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 1992.

Art. 5o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACHADO

ANEXO

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no último dia do mês,

relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, de que trata o inciso I do § 1o do art. 1o

desta Portaria, realizadas à taxa de juros de 1,5% a.a.,com recursos do
FAT, verificados no respectivo mês:

EQL = SMDA x {[1+(TJLP/100)]n/DAC x 1,044n/DAC -
1,015n/DAC}

b) Cálculo da equalização devida no último dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, de que trata o inciso II do § 1o do art. 1o

desta Portaria, realizadas à taxa de juros de 3,0% a.a.,com recursos do
FAT, verificados no respectivo mês:

EQL = SMDA x {[1+(TJLP/100)]n/DAC x 1,044n/DAC -
1,03n/DAC}

c) Cálculo da equalização devida no último dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio agrícola e pecuário, de que trata o inciso III do § 1o do art. 1o

desta Portaria, realizadas à taxa de juros de 4,5% a.a.,com recursos do
FAT, verificados no respectivo mês:

EQL = SMDA x {[1+(TJLP/100)]n/DAC x 1,044n/DAC -
1,045n/DAC}

d) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31
de dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios
Diários das Aplicações nas operações de investimento rural de que
tratam o inciso IV do § 1o do art. 1o desta Portaria, realizadas à taxa
de juros de 1,0% a.a.,verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30
de junho e 1o de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+4)/100)]n/DAC - 1,01n/DAC}
e) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31

de dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios
Diários das Aplicações nas operações de investimento rural de que
trata o inciso V do § 1o do art. 1o desta Portaria, realizadas à taxa de
juros de 2,0% a.a., verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30 de
junho e 1o de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+4)/100)]n/DAC - 1,02n/DAC}
f) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31

de dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios
Diários das Aplicações nas operações de investimento rural de que
trata o inciso VI do § 1o do art. 1o desta Portaria, realizadas à taxa de
juros de 4,0% a.a., verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30 de
junho e 1o de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+4)/100)]n/DAC - 1,04n/DAC}
g) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31

de dezembro de cada ano, relativa a cada um dos Saldos Médios
Diários das Aplicações nas operações de investimento rural de que
trata o inciso VII do § 1o do art. 1o desta Portaria, realizadas à taxa
de juros de 3,0% a.a., verificados nos períodos de 1o de janeiro a 30
de junho e 1o de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

EQL = SMDA x {[1+((TJLPmg+4)/100)]n/DAC - 1,03n/DAC}
Onde (válido para as alíneas de "d" a "g"):
TJLPmg = {{[ (1+(TJLPa/100))(na/DAC) x

(1+(TJLPb/100))(nb/DAC) x ... x (1+(TJLPy/100))(ny/DAC) x
(1+(TJLPz/100))(nz/DAC) ](DAC/(na+nb + ...+ny+nz)) }- 1}x100

n = (na+nb + ... + ny+nz)
h) Cálculo da equalização atualizada:
n?
EQA = EQL x { Π [1+ (TJLPα/100)]xα/DAC}
a=1

Legenda:
•EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
•EQA = equalização devida atualizada até o dia do pa-

gamento;
•SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
•TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano, na forma

percentual.
•TJLPmg = Média geométrica das TJLP's do período de

equalização;
•n = número de dias corridos do período de equalização;
•TJLPa, TJLPb, ..., TJLPz = TJLP's vigentes no período de

equalização;
•na, nb, ..., ny, nz = Número de dias corridos referentes às

TJLP's do período de equalização;
•TJLPα (TJLP 1, TJLP 2,..., TJLP n*) = TJLP's vigentes no

período de atualização;
•xα (x1, x2,..., xn*) = Número de dias corridos com a

vigência das TJLP's α;
•DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366);
•TJLPα (TJLP 1, TJLP 2,..., TJLP n*) = TJLP's vigentes no

período de atualização;
•xα (x1, x2,..., xn*) = Número de dias corridos com a

vigência das TJLP's α;
•n* = quantidade de TJLP's utilizadas na atualização da

equalização até o dia do pagamento;

PORTARIA N
o
- 380, DE 7 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no

8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei no 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais
concedidos pelo Banco Cooperativo Sicredi S. A. - BANSICREDI,
com recursos próprios ou captados, no âmbito do Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, de 1o de julho
de 2010 até 30 de junho de 2011.

§ 1o Os saldos médios de que trata o "caput" deste artigo não
poderão exceder a:

I - R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operações de custeio realizadas à taxa de
juros de 3,0% a.a. (três inteiros por cento ao ano) no âmbito do Grupo
"C";

II - R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais),
quando destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola
e pecuário realizadas à taxa de juros de 1,5% a.a. (um inteiro e cinco
décimos por cento ao ano);

III - R$ 215.000.000,00 (duzentos e quinze milhões de reais),
quando destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola
e pecuário realizadas à taxa de juros de 3,0% a.a. (três inteiros por
cento ao ano), excetuando-se aqueles constantes do item I retro;

IV - R$ 205.000.000,00 (duzentos e cinco milhões de reais),
quando destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola
e pecuário realizadas à taxa de juros de 4,5% a.a. (quatro inteiros e
cinco décimos por cento ao ano);

§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis con-
tratadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento
daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4º Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1o em de-
corrência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5º Para fins de acompanhamento, o BANSICREDI S.A.
deverá informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês
subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao
amparo desta Portaria constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

§ 6º Fica autorizada, quando previamente acordado entre a
Secretaria do Tesouro Nacional/MF e a Secretaria de Agricultura
Familiar/MDA, a migração de limite equalizável entre as diferentes
categorias de financiamentos de que trata esta Portaria, desde que não
acarrete elevação de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2o Os valores das equalizações ficarão limitados ao
diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos - acrescido
dos custos administrativos e tributários - e os encargos cobrados do
tomador final do crédito.

Art. 3o Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional, os
valores das equalizações devidos e os Saldos Médios Diários das
Aplicações (SMDA) deverão ser informados pelo Banco Cooperativo
Sicredi S.A. à Secretaria do Tesouro Nacional - STN até o vigésimo
dia do mês subseqüente, verificados em cada mês de utilização dos
limites, acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem
como de declaração de total responsabilidade pela exatidão das in-
formações relativas à aplicação de recursos.

§ 1o Os valores das equalizações devidos no dia primeiro de
cada mês, relativos ao mês anterior, serão atualizados até a data do
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o Os valores das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações serão obtidos conforme metodologias anexas.

Art. 4o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 1992.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACHADO

ANEXO

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios ou captados, quando destinados a
financiamentos realizados à taxa de juros de 1,5% a.a., verificados no
mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,015n/DAC}

b) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios ou captados, no âmbito do PRO-
NAF/Grupo "C" e nos demais financiamentos realizados à taxa de
juros de 3,0% a.a., verificados no mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,03n/DAC}

c) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios ou captados, quando destinados a
financiamentos realizados à taxa de juros de 4,5% a.a., verificados no
mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,045n/DAC}

d) Cálculo da equalização atualizada:
EQA = EQL x [1+ (0,8 x TMS*)]
Legenda:
•SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
•EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
•EQA = equalização devida atualizada até o dia do pa-

gamento;
•n = número de dias corridos do período de equalização;
•TMS = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

equalização, na forma unitária;
•TMS* = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

atualização, na forma unitária;
•DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366 dias).

PORTARIA N
o
- 381, DE 7 DE JULHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, pa-
rágrafo único, inciso II, da Constituição, e pelo art. 5o da Lei no

8.427, de 27 de maio de 1992, com redação dada pela Lei nº 10.648,
de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1o Observados os limites, as normas e as demais con-
dições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e por esta
Portaria, fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários dos financiamentos rurais
de custeio concedidos pelo Banco Cooperativo do Brasil S. A. -
BANCOOB, com recursos próprios ou captados, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRO-
NAF, de 1o de julho de 2010 até 30 de junho de 2011.

§ 1o Os saldos médios de que trata o "caput" deste artigo não
poderão exceder a:

I - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), quando des-
tinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e pecuário
realizadas à taxa de juros de 3,0% a.a. (três inteiros por cento ao ano)
no âmbito do Grupo "C";

II - R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e pe-
cuário realizadas à taxa de juros de 1,5% a.a. (um inteiro e cinco
décimos por cento ao ano);

III - R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), quando
destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola e pe-
cuário realizadas à taxa de juros de 3,0% a.a. (três inteiros por cento
ao ano), excetuando-se aqueles constantes do item I retro;

IV - R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais),
quando destinados ao financiamento de operações de custeio agrícola
e pecuário realizadas à taxa de juros de 4,5% a.a. (quatro inteiros e
cinco décimos por cento ao ano);
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§ 2o As operações de financiamento ao amparo desta Por-
taria, quando prorrogadas com base em decisão do Governo Federal,
somente serão equalizadas se observadas as disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de cada ano.

§ 3o Incluem-se nos limites mencionados no § 1o os saldos
médios das parcelas, cujos vencimentos tenham sido prorrogados com
base em decisão do Governo Federal, de operações equalizáveis con-
tratadas em períodos anteriores, nas mesmas linhas de financiamento
daquelas de que trata esta Portaria.

§ 4º Fica autorizado o pagamento de equalização de encargos
financeiros sobre os saldos médios diários referentes às parcelas pror-
rogadas que excederem os limites mencionados no § 1º em decor-
rência dos saldos constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação.

§ 5º Para fins de acompanhamento, o BANCOOB S.A. de-
verá informar à Secretaria do Tesouro Nacional, até o final do mês
subseqüente, os saldos médios diários das operações realizadas ao
amparo desta Portaria constituídos até a data da publicação do ato de
prorrogação, bem como, após processado, o montante dos saldos
médios diários prorrogados.

§ 6º Fica autorizada, quando previamente acordado entre a
Secretaria do Tesouro Nacional/MF e a Secretaria de Agricultura
Familiar/MDA, a migração de limite equalizável entre as diferentes
categorias de financiamentos de que trata esta Portaria, desde que não
acarrete elevação de custos para o Tesouro Nacional.

Art. 2o Os valores das equalizações ficarão limitados ao
diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos - acrescido
dos custos administrativos e tributários - e os encargos cobrados do
tomador final do crédito.

Art. 3o Para efeito dos pagamentos pelo Tesouro Nacional, os
valores das equalizações devidos e os Saldos Médios Diários das
Aplicações (SMDA) deverão ser informados pelo Banco Cooperativo
do Brasil S.A. à Secretaria do Tesouro Nacional - STN até o vigésimo
dia do mês subseqüente, verificados em cada mês de utilização dos
limites, acompanhados das correspondentes planilhas de cálculo, bem
como de declaração de total responsabilidade pela exatidão das in-
formações relativas à aplicação de recursos.

§ 1o Os valores das equalizações devidos no dia primeiro de
cada mês, relativos ao mês anterior, serão atualizados até a data do
efetivo pagamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2o Os valores das equalizações e de suas respectivas atua-
lizações serão obtidos conforme metodologias anexas.

Art. 4o A Secretaria do Tesouro Nacional, em articulação
com o Banco Central do Brasil, definirá os procedimentos a serem
adotados a fim de atender às exigências dos controles interno e
externo relacionados com a boa e regular aplicação dos recursos a
que se refere esta Portaria, inclusive no que diz respeito ao acom-
panhamento e fiscalização por parte do Banco Central do Brasil,
conforme previsto no art. 7o da Lei no 8.427, de 1992.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACHADO

ANEXO

METODOLOGIAS DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,

relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios ou captados, quando destinados a
financiamentos realizados à taxa de juros de 1,5% a.a., verificados no
mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,015n/DAC}

b) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios ou captados, no âmbito do PRO-
NAF/Grupo "C" e nos demais financiamentos realizados à taxa de
juros de 3,0% a.a., verificados no mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,03n/DAC}

c) Cálculo da equalização devida no primeiro dia do mês,
relativa aos Saldos Médios Diários das Aplicações em operações de
custeio, com recursos próprios ou captados, quando destinados a
financiamentos realizados à taxa de juros de 4,5% a.a., verificados no
mês anterior:

EQL = SMDA x {[1+ (0,8 x TMS)] x 1,0185n/DAC -
1,045n/DAC}

d) Cálculo da equalização atualizada:
EQA = EQL x [1+ (0,8 x TMS*)]
Legenda:
•SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de

equalização;
•EQL = equalização devida referente ao período de equa-

lização;
•EQA = equalização devida atualizada até o dia do pa-

gamento;
•n = número de dias corridos do período de equalização;
•TMS = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

equalização, na forma unitária;
•TMS* = Taxa Média Selic efetiva acumulada do período de

atualização, na forma unitária;
•DAC = número de dias do ano civil (365 ou 366 dias).

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF No- 13, DE 7 DE JULHO DE 2010

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos Convênios
ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo,
adotarão, a partir de 16 de julho de 2010, o seguinte preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:
PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UNIDADE FEDERADA GASOLINA C DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³)
AC 2,9751 2,3824 2,9936 2,0000 2,4426 - -
*AL 2,6620 2,0050 2,7730 1,8321 1,8740 - -
AM 2,6844 2,2236 3,0350 - 2,0244 - -
AP 2,8500 2,2030 3,0830 - 2,2500 - -
BA - - - - 2,0000 - -
CE - - - - 1,8000 - -
*DF 2,6900 1,9700 3,2710 - 1,8840 1,9900 -
ES 2,6403 2,0352 2,6897 1,7845 1,9680 1,8446 -
GO 2,7751 2,0542 3,0250 - 1,4930 - -
MA 2,6500 1,9780 3,0323 1,9000 1,8020 - -
MT 2,8685 2,2382 3,6051 2,0340 1,7083 1,5000 1,5000
MS 2,8314 2,1021 2,8718 3,1681 1,8760 1,5990 -
MG 2,6624 1,9980 2,8485 2,3000 1,8963 - -
PA 2,7716 2,0803 2,4401 - 2,1066 - -
PB 2,4533 1,9785 2,6441 2,0591 1,8595 1,8520 -
PE 2,6650 2,0310 2,9269 - 1,9250 1,7000
*PI 2,5180 2,0371 2,9067 1,9455 2,0123 - -
*RJ 2,6895 2,0244 2,9776 1,5960 1,8170 1,6729 -
RN - - - - 1,8550 - -
RO 2,7000 2,2100 2,9123 - 2,0830 - -
RR 2,8480 2,3960 2,9100 4,6908 2,1550 - -
*SC 2,5200 2,0600 3,2400 - 1,8000 1,7000 -
SE 2,6000 2,0195 2,7490 1,5890 1,9340 1,8690 -
* TO 2,8600 2,0680 3,4000 3,7300 1,8200 - -

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/MVA No- 7, DE 7 DE JULHO DE 2010

Altera as Tabelas I e II anexas ao ATO COTEPE/ICMS 21/08, que divulga as margens de valor agregado a que se
refere a cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações
com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula
oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, torna público que as unidades federadas, a partir de 16 de julho de 2010, adotarão as seguintes
margens de valor agregado, em relação as Tabelas I e II, de que tratam os incisos I e II, do Ato COTEPE/ICMS No- 21/08, de 25 de junho de 2008.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS
UF Gasolina Automotiva e

Álcool Anidro
Álcool Hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular

Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

AC 39,21% 83,97% 41,58% 73,45% 64,60% 9,93% 36,81% - -
AL 33,41% 82,75% 74,72% 122,59% 11 0 , 6 2 % 24,46% 49,96% - -
AM 13,56% 51,41% 19,44% 68,26% 59,26% - - - -
AP 22,54% 63,38% 18,76% 47,26% 39,34% 28,21% 54,46% - -
BA 29,66% 77,62% 31,69% 63,30% 54,53% 10,30% 37,27% - -
CE 23,41% 69,05% 34,17% 66,37% 57,43% 9,62% 36,42% - -
DF 15,78% 54,37% 36,28% 68,98% 59,90% 9,94% 46,59% - -
ES 36,69% 87,24% 25,20% 59,50% 50,92% - - - -
GO 21,41% 64,06% 13,76% 42,97% 35,28% 54,78% 86,48% - -
MA 26,18% 68,24% 14,95% 42,54% 34,87% 9,62% 36,42% - -
MG 42,64% 90,19% 30,45% 61,76% 53,06% 29,01% 57,33% - -
MS 41,38% 88,50% 94,57% 141,26% 128,29% 59,96% 92,72% - -
MT 69,67% 124,93% 11 4 , 6 4 % 184,10% 184,10% 138,36% 184,70% - -
PA 21,09% 72,98% 20,44% 60,01% 51,41% 9,62% 36,42% - -
PB 18,09% 57,45% 15,45% 43,15% 35,46% 22,29% 47,33% 137,98% -
PE 38,23% 84,30% 36,37% 69,09% 60,00% 16,28% 40,10% - -
PI 14,50% 52,66% 23,45% 53,08% 44,85% 11 , 8 9 % 34,81% - -
PR 63,31% 126,82% 38,41% 56,98% 48,54% 20,23% 46,67% - -
RJ 31,92% 88,46% 34,36% 81,09% 71,35% 11 , 3 5 % 23,46% 100,00% -
RN 23,86% 65,15% 16,93% 44,99% 37,19% 13,22% 36,41% - -
RO 23,34% 64,46% 85,71% 130,29% 11 7 , 9 0 % 19,59% 44,08% - -
RR 17,80% 47,25% 20,00% 48,81% 40,81% 9,97% 36,86% - -
RS 21,41% 61,88% 27,09% 57,59% 49,12% 9,96% 32,48% - -
*SC 20,49% 60,66% 29,47% - 57,09% 9,93% 36,81% 90,71 -
SE 18,46% 62,27% 9,73% 39,80% 32,28% - - - -
SP 56,35% 108,46% 25,00% - 46,67% 10,48% 34,73% - -
TO 25,72% 67,62% 32,84% 64,72% 55,86% 9,94% 46,59% - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS
UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular

Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais
AC 101,12% 166,51% 41,13% 84,29% 136,32% 180,65% 41,45% 76,22% 30% -
AL 83,73% 151,68% 18,52% 42,80% 100,53% 141,60% 24,46% 49,95% 131,71 -
AM 63,93% 11 8 , 5 7 % 22,24% 47,28% 86,48% 124,67% - - 30% -
AP 68,68% 124,91% 19,25% 43,68% 72,80% 96,36% 50,14% 80,90% 30% -
BA 78,60% 144,66% 31,79% 55,05% 98,32% 138,97% 31,46% 58,38% 203,53% -
CE 69,94% 132,80% 19,16% 43,56% 95,61% 135,68% 29,76% 56,34% 160,63% 176,33%
DF 59,19% 11 2 , 2 5 % 12,23% 27,54% 73,88% 97,59% 9,94% 46,59% 30% -
ES 89,02% 158,93% 23,13% 39,92% 54,75% 86,45% - - 151,58% -
GO 56,46% 111 , 4 3 % 17,54% 33,56% 106,72% 134,91% 28,47% 54,78% 30% -
MA 75,19% 133,59% 26,76% 52,72% 68,25% 102,72% - - 30% -
MG 67,81% 123,74% 26,18% 43,38% 99,26% 143,00% 31,37% 60,21% 207,40% -
MS 96,03% 161,38% 45,36% 75,13% 138,39% 170,90% 81,47% 11 8 , 6 4 % 243,30% -
MT 133,85% 189,97% 148,92% 172,91% 159,50% 180,32% 148,92% 178,91% 223,41% -
PA 68,00% 140,00% 37,92% 66,17% 97,38% 137,81% 29,76% 56,34% 30% -
PB 63,90% 11 8 , 5 3 % 20,97% 45,75% 74,69% 11 0 , 4 7 % 19,52% 44,00% 182,13% 201,26%
PE 84,30% 145,74% 19,34% 45,54% 92,76% 11 9 , 0 5 % 30,31% 57,00% 168,96% -
PI 57,28% 109,71% 15,32% 38,94% 89,07% 127,80% - - 30% -
PR 63,31% 126,82% 35,04% 53,45% 98,82% 125,93% - 68,69% 30,00% -
RJ 83,08% 161,54% 42,83% 64,17% 48,30% 68,53% 49,45% 84,50% - -
RN 70,63% 127,51% 32,62% 59,78% 84,20% 121,92% - - 201,67% 207,42%
RO 69,77% 126,35% 20,13% 44,74% 85,15% 11 0 , 4 0 % 31,35% 58,25% 31,35% 58,25%
RR 107,72% 159,65% 45,81% 75,67% 11 8 , 1 6 % 162,84% - - - -
RS 67,07% 122,76% 35,21% 53,64% 143,34% 176,53% 30,70% 57,47% - -
*SC 65,84% 121,12% 18,12% 34,23% 134,96% 167,00% 40,80% 69,64% - -
SE 52,96% 109,54% 17,94% 42,10% 95,99% 136,14% 4,97% 26,47% 131,71% -
SP 56,35% 108,46% 27,67% 45,09% 81,99% 106,80% - - - -
TO 72,85% 130,47% 16,38% 32,25% 74,75% 98,58% 21,67% 46,59% 30% -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA


